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INDICAÇÃO Nº 05%9 [2025

Ementa: Indica a criação de programas de
incentivo ao empreendedorismo juvenil,
visando promover a autonomia econômica,
a geração de renda e o desenvolvimento
social dos jovens do município.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, indica, após ouvido o Plenário, o encaminhamento da presente
indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ao Senhor Secretário
Municipal da Juventude e ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
sugerindo a criação de programas de incentivo ao empreendedorismo juvenil. Tais
programas deverão contemplar ações como cursos de capacitação, mentorias,
incubadoras de negócios, acesso facilitado ao crédito e realização de feiras de
empreendedorismo, visando fomentar a inovação e ampliar as oportunidades de
geração de renda e desenvolvimento econômico entre os jovens do município.

JUSTIFICATIVA

A Indicação proposta visa incentivar o empreendedorismo juvenil em nosso
município, proporcionando aos jovens as ferramentas e os conhecimentos
necessários para iniciar e desenvolver seus próprios negócios. O fomento ao
empreendedorismo é essencial para a criação de novos postos de trabalho e o
fortalecimento da economia local.

O ambiente empreendedor estimula a inovação, a criatividade e a geração de
soluções para as necessidades da comunidade, além de contribuir para a redução
da taxa de desemprego e o fortalecimento da autonomia econômica dos jovens.

Portanto, a criação de programas de incentivo ao empreendedorismo juvenil,
com apoio e orientação contínuos, é uma ação que trará benefícios não apenas para
os jovens, mas para o município como um todo, com a geração de novos negócios,
empregos e inovações.
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